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PARECER DE REDAÇÃO 
 

Projeto de Lei n. 475/2021  

 

Ementa: INSTITUI, no âmbito do município de Manaus, o Portal da Transparência 
Social e dá outras providências. 
 
Autoria: Vereador Peixoto – subscrito pelos vereadores Prof.ª Jacqueline e 

Raiff Matos 
 
 

Procedendo à análise do Projeto de Lei n. 475/2021, de autoria do vereador 

Peixoto, subscrito pelos vereadores supramencionados, com a ementa acima 

registrada, verificou-se, com base no que preconiza a Lei Complementar n. 95, de 26 

de fevereiro de 1998, combinada com a Resolução n. 122, de 21 de novembro de 

2018, a necessidade das adequações redacionais seguintes: 

1. No § 2.º do art. 2.º, observando-se a incorreção do uso, suprimiu-se o trecho 

“o mesmo” após o verbo “devendo”; 

2. Na alínea “a” do inciso I do art. 4.º, verificando-se o uso inadequado da 

vírgula, fez-se a sua substituição pela conjunção “e” e acrescentou-se o 

artigo definido “a” antes da palavra “natureza”; 

3. Na alínea “e” do inciso I do art. 4.º, com o mesmo objetivo disposto no item 

2 deste Parecer, suprimiu-se a vírgula após a palavra “unitário” e 

acrescentou-se a conjunção “e”; 

4. Na alínea “a” do inciso III do art. 4.º e no caput do art. 6.º, observando-se o 

uso incorreto, alterou-se a palavra “através” para “por meio”;  

5. No § 1.º do art. 4.º, em conformidade com as normas de regência verbal, 

inseriu-se a preposição “de” antes da palavra “qualquer”; 

6. No art. 5.º, observando-se o uso inadequado, substituiu-se “sobre” por “sob” 

antes da palavra “diligência”; 
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7. No parágrafo único do art. 6.º, verificando-se o uso indevido, suprimiu-se o 

trecho “do mesmo” e inseriu-se o pronome “sua” antes da palavra 

“manutenção”; 

8. No art. 7.º em consonância com o disposto na alínea “f” do inciso II do art. 

11 da Lei n. 95/1998, registrou-se somente por extenso o número “120”; 

9. No art. 8.º, considerando-se o disposto no art. 9.º da Lei n. 95/1998, 

suprimiu-se o trecho “revogadas as disposições em contrário”; 

10. E, no corpo da lei, foram realizadas correções ortográficas e as relativas ao 

uso dos sinais de pontuação. 

 

Manaus, 3 de maio de 2023. 

 
 

Ver. Gilmar Nascimento (sem partido) 
Pres. da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 
 
 

 
Ver. Fransuá (PV) 

 Vice-Presidente  

 
 

 
Ver.ª Professora Jacqueline (UNIÃO) 

Membro 
 

 
 Ver. João Carlos (REPUBLICANOS) 
 Membro  
 

 
 
 

Ver. Mitoso (PTB) 
  Membro 

 

Ver. Eduardo Assis (AVANTE) 
Membro 

 

Ver.ª Thaysa Lippy (PP) 
Membro 
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